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LEI MUNICIPAL N° 259/2001

“Autoriza o M unicípio a Firmar convênio para a Instalação de 
Posto de Atendimento dos Correios e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pavão/MG, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprova, e eu, Prefeito do 
Município, sanciono a seguinte lei:

Artigo Io - Fica o Poder Executivo do Município de 
Pavão/MG, autorizado a celebrar convênio com a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos para a instalação de Posto de 
Atendimento no Povoado de Limeira/Pavào-MO, AGC (Agencia de 
Correios Comunitárias).

A rtigo V  - Os recursos necessários à instalação do 
Posto de Atendimento dos Correios, são os consignados no 
orçamento vigente e demais legislação específica.

Artigo j  - Revogam-se as disposições em 
contrário, entra a presente lei em vigor na data de sua aprovação,

Pavão/MG, 29 de Julho de 2.001

LEQDONIO ALVES MARTINS 
Prefeito Municipal
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